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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RESOLUÇÃO SME N° 02/2020 

Altera o disposto no §2º, do art. 5º, da Resolução SME nº 17, de 27 de 
novembro de 2020 que dispõe sobre o processo de inscrição, 
compatibilização demanda/vaga e matrícula para o atendimento à 
demanda escolar da Educação Infantil em Tempo Integral e Período 
Parcial – Creche, para crianças de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos, no 
ano letivo de 2021, na Rede Municipal de Ensino de São José do Rio 
Preto. 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, conferidas pelo inciso II do artigo 73, da Lei 
Orgânica do Município: 
RESOLVE:  
Artigo 1º - O §2º, do art. 5º, da Resolução SME nº 17, de 27 de novembro de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Artigo 5º - Para a inscrição do atendimento da criança em creche, os pais ou responsáveis legais 
deverão apresentar os seguintes documentos: 
... 
 
§ 2º Na ausência dos comprovantes de residência, citados, será considerado como comprovante, a 
declaração de próprio punho, preenchida pelo responsável pela criança, conforme Anexo I e Anexo II 
desta Resolução, acompanhado, preferencialmente, de qualquer outra correspondência com o 
endereço em nome do declarante.” (NR) 
... 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
São José do Rio Preto, 22 de janeiro de 2021. 

Fabiana Zanquetta de Azevedo 
Secretária Municipal da Educação 

 


